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ASSUNTO 

Atenção especial às pessoas idosas acometidas pela hanseníase. 

PÚBLICO-ALVO 

Coordenadores estaduais e municipais de Hanseníase e de Saúde da Pessoa 
Idosa e demais profissionais interessados. 

ANÁLISE 

A hanseníase é uma doença crônica, infectocontagiosa, causada pelo 
bacilo Mycobacterium leprae (M. leprae) que possui predileção pela pele e 
nervos periféricos. Possui alto poder incapacitante, podendo causar 
deformidades e incapacidades físicas, fatores estes fortemente 
relacionados ao estigma e a discriminação às pessoas acometidas pela 
doença1. 

No Brasil, no período de 2016 a 2018, foram diagnosticados 81.205 casos 
novos de hanseníase. Destes, 19.582 (24,1%) ocorreram em idosos2. Neste 
grupo etário, a taxa média de detecção foi de 25,1 para cada 100 mil 
habitantes (hab.), valor cerca de duas vezes superior ao encontrado na 
população geral, de 13,0 por 100 mil habitantes, nesse mesmo período2. 
Entre outros motivos, esse fato pode ocorrer devido ao próprio processo de 
imunossenescência, as comorbidades e a má nutrição, que podem ocasionar 
uma maior vulnerabilidade no processo de adoecimento3,4. 

A classificação multibacilar em casos de hanseníase ocorre devido à resposta 
imunológica contra o M. leprae e acomete indivíduos que apresentam 
ausência de imunidade celular contra o bacilo5. Pessoas com essa 
classificação e sem tratamento são responsáveis pela transmissão da 
doença1. Os idosos apresentam duas vezes a chance de ter hanseníase 
multibacilar, em relação a indivíduos jovens (OR = 1,99 IC95% =1,96–2,02)3. 



No período de 2001 a 2018, observou-se uma tendência crescente na 
proporção de casos novos em idosos multibacilar, para o país e todas as 
regiões4 (Figura 1). A proporção de idosos com hanseníase multibacilar 
aumentou de 66,0%, em 2001, para 82,3%, em 20184. 

 

Figura 1. Proporção de casos novos multibacilares de hanseníase em 
idosos, Brasil e regiões, no período de 2001 a 2018. 

Fonte: Sinan/SVS/MS 

Em relação ao poder incapacitante em decorrência da hanseníase, 10,0% 
dos casos novos avaliados no ano de 2019 apresentaram incapacidades 
físicas visíveis no país6. Nos idosos, essa proporção foi de 15,2%7, 
considerada alta, segundo parâmetros do Ministério da Saúde8. Por sua vez, 
a análise da tendência temporal da taxa de grau 2 de incapacidade física em 
idosos, no período de 2001 a 2018, revelou tendência decrescente para o 
Brasil. Apesar disso, em 2018, esse indicador atingiu 10,0 /1 milhão hab. na 
população geral, enquanto nos idosos foi 28,3 /1 milhão hab., assim cerca 
de 3 vezes maior neste grupo etário4. 

Esta situação sugere um diagnóstico tardio da hanseníase em parte dos 
idosos. Sabe-se que a hanseníase pode mimetizar doenças dermatológicas, 
reumatológicas e neurológicas, que são prevalentes em idosos, como 
neuropatia diabética e artrite reumatoide9. Esse fato pode dificultar o 
diagnóstico diferencial, retardar o tratamento, limitar as atividades da vida 
diária, restringir a participação social, bem como ocasionar estigma e 



discriminação10. Por outro lado, idosos com deficiência podem ter maior 
dificuldade de acesso aos serviços de saúde11. Assim, as incapacidades 
físicas nos idosos podem ser agravadas pela existência de comorbidades, 
que podem dificultar o diagnóstico, bem como potencializar a evolução das 
incapacidades físicas. 

Vale salientar que a hanseníase é considerada uma doença negligenciada, 
pois afeta populações vulneráveis que vivem em áreas com piores condições 
socioeconômicas e estruturais12. Essa situação pode ser agravada para parte 
dos idosos acometidos pela doença, devido a maior dificuldade de acesso à 
rede de serviços de saúde, pelo déficit no autocuidado, na consciência de 
risco, bem como o desconhecimento dos profissionais quanto ao 
diagnóstico da doença. Estas situações configuram a hanseníase nesse 
grupo etário como importante problema de saúde pública para o país. 

CONCLUSÃO 

Neste contexto, o Ministério da Saúde, por meio da Coordenação de Saúde 
da Pessoa Idosa (COSAPI) e da Coordenação-Geral de Vigilância das Doenças 
em Eliminação (CGDE), objetiva com esta nota potencializar a integração das 
ações entre as áreas técnicas estaduais e municipais da hanseníase e da 
saúde da pessoa idosa, considerando a incidência da hanseníase nesta 
população. As ações deverão considerar a articulação local entre as áreas e 
os outros equipamentos de saúde importantes para a saúde da pessoa idosa 
e hanseníase, capacitação da rede assistencial direcionada à esta população, 
busca ativa de casos novos, bem como a divulgação dos indicadores 
demonstrados. 
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